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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA 

PORTARIA Nº. 075 MACEIÓ/AL, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, conforme dicção do 
art. 60,§1º, inc. I,II e V, e considerando o disposto no art. 67, da Lei 
nº. 8.666/1993. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR como gestor do Contrato nº. 051/2019, o 
servidor Sr. ROSEVALDO PEREIRA DE MELO JÚNIOR, 
matrícula nº 948894-4, e como fiscal, o servidor Sr. ITABIRA 
IGUARASSU SILVA SANTOS, matrícula nº 948138-9, cujo objeto 
contratual é a contratação de empresa no ramo da construção civil, 
para execução de obra de engenharia civil na reconstrução (encostas) 
da Grota do Aterro, no Bairro Barro Duro, Maceió/AL. 
Art. 2º - Os servidores acima, sem prejuízos de suas demais 
atribuições, serão responsáveis pelo cumprimento das normas 
estabelecidas no Decreto nº 8.530/2017, Art. 6º, inciso IX, e outras 
que por ventura lhes sejam correlatas. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº. 019, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Maceió – DOEM., em 26 de Abril de 
2019, e todas as disposições em contrário e terá vigência até o 
vencimento. 
  
MAC MERRHON LIRA PAES 
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA 

PORTARIA Nº. 076 MACEIÓ/AL, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, conforme dicção do 
art. 60,§1º, inc. I,II e V, e considerando o disposto no art. 67, da Lei 
nº. 8.666/1993. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR como gestor do Contrato nº. 0106/2019, o 
servidor Sr. ROSEVALDO PEREIRA DE MELO JÚNIOR, 
matrícula nº 949223-2, e como fiscal, o servidor, Sr.ITABIRA 
IGUARASSU SILVA SANTOS, matrícula nº 948138-9, cujo objeto 
contratual é a contratação de empresa no ramo da construção civil, 
para execução de obra de engenharia civil na reconstrução (encostas) 
da Chã de Bebedouro, no bairro do Chã de Bebedouro, Maceió/AL. 
Art. 2º - Os servidores acima, sem prejuízos de suas demais 
atribuições, serão responsáveis pelo cumprimento das normas 
estabelecidas no Decreto nº 8.530/2017, Art. 6º, inciso IX, e outras 
que por ventura lhes sejam correlatas. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº. 018, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Maceió – DOEM., em 26 de Abril de 
2019, e todas as disposições em contrário e terá vigência até o 
vencimento. 
  
MAC MERRHON LIRA PAES  
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 
SEMINFRA, no uso das suas atribuições e prerrogativas legais, tendo 
em vista decisão da Comissão Especial de Licitação - CEL, após 
cumpridas as formalidades legais, resolve HOMOLOGAR o Certame 
Licitatório, na modalidade Concorrência Pública Internacional nº. 
002/2019, Processo Administrativo nº. 3200.060514/2019 – 
SEMINFRA, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA/CONSÓRCIO NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, TERRAPLANAGEM, 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, 
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO DE VIAS, NO BAIRRO 
CLIMA BOM EM MACEIÓ/AL. Sendo executada no prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir do 5º (quinto) dia útil após a emissão 
da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - SEMINFRA, que só ocorrerá após a publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió e ADJUDICAR 
em favor da empresa licitante SANCO ENGENHARIA EIRELLI, 
inscrita sob o CNPJ de nº 01.393.074/0001-06, com o respectivo 
valor: R$ 31.880.287,49 (Trinta e um milhões, oitocentos e oitenta 
mil, duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove 
centavos).Conforme documentação apresentada no processo 
administrativo supra mencionado, nos termos da Lei nº. 8.666/1993 e 
alterações. 
  
Maceió/AL, 02 de Dezembro de 2019. 
  
MAC MERRHON LIRA PAES 
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA. 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

PORTARIA Nº. 055 MACEIÓ/AL, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/SUDES, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 
nº. 7.564, de 25 de Outubro de 2013,  
RESOLVE  
CONCEDER diárias em favor do servidor a seguir mencionados, 
tendo em vista deslocamento a serviço, conforme especificado abaixo: 
Processo Administrativo nº. 6900 117217/2019 
Nome do Beneficiário: LIZ GEISE SANTOS DE ARAÚJO 
CPF nº. 091.258.144-19 
Matrícula nº. 952285-9 
Cargo: Dir. de Serviços Especiais e Planejamento 
  

Data Destino Objetivo do deslocamento 
Quant. 
Diárias 

12 a 14/12/2019 
Rio de 
Janeiro/RJ 

Participar de Reunião do Fórum Nacional dos 
Secretários e Gestores de Limpeza Urbana e Manejo 
de resíduos Sólidos, além da visita técnica ao Aterro 
Sanitário da cidade. 

02 e 1/2  

Total das diárias: 02 e 1/2 

Valor total das diárias R$ 1.060,00 

  
As despesas correrão por conta da Superintendência Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável/SUDES. 
  
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES 
Superintendente/SUDES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - SEMSCS 

PORTARIA Nº. 096/2019 - CG/SEMSCS - MACEIÓ/AL, 02 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 


